
Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE QUILOMBO 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 51/2021 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(Utiliza-se como base o inciso XI do art. 3 do Decreto Federal n. 10.024/2019 [Pregão 

Eletrônico]) 

 

 

1) Elementos que embasam a avaliação do custo pela Administração Pública, a partir dos 

padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com 

as seguintes informações: 

 

1.1) Definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução:   

 

1.1.1) Objeto Contratual: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO, COM FORNECIMENTO PARCELADO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, COM 

CASCALHAMENTO E REABERTURA, DENTRO DO PERÍMETRO URBANO 

DO MUNICÍPIO, E EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA PORTEIRA 

ADENTRO, IMPLANTADO ATRAVÉS DA LEI MUNICIPAL 2.666/2017 DE 28 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

1.1.1.1) O Sistema Registro de Preços não obriga a compra de qualquer quantidade indicada no 

ANEXO VI, podendo a Administração Pública Municipal promover a aquisição de acordo com 

suas necessidades, conforme § 4º do art. 15 da Lei Federal n. 8.666/931 e art. 16 do Decreto 

Federal n. 7.892/20112. 

 

1.1.2) Valor máximo aceitável, de acordo com o preço de mercado: Conforme requisições de 

07/07/2021 dos Secretários Municipais (i) de Transportes e Obras, (ii) de Serviços Urbanos e (iii) 

da Agricultura e Meio Ambiente, assinadas em conjunto com o Prefeito Municipal, o valor 

máximo foi definido de acordo com o menor valor obtido em pesquisas de preços realizadas, 

anexas à requisição. Devem ser respeitados os valores máximos DOS ITENS E DOS LOTES, sob 

pena de desclassificação da proposta. 

 

2) Critério de aceitação do objeto: O objeto será recebido: 

 

a) QUANTO AOS SERVIÇOS: 

i) Provisoriamente (Lei Federal n. 8.666/93, art. 73, I, “a”): pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, dentro de até 15 (quinze) dias, contados da comunicação escrita do 

contratado. 

 
1 Lei Federal n. 8.666/93, Art. 15, § 4º: A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
2 Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 16: A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições. 
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ii) Definitivamente (Lei Federal n. 8.666/93, art. 73, I, “b”): por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 

Federal n. 8.666/93. 

 

b.1) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (Lei Federal n. 8.666/93, art. 73, § 

2º). 

 

b.2) O prazo referente em “ii” da letra “b” não poderá ser superior a 90 (noventa) dias (Lei 

Federal n. 8.666/93, art. 73, § 3º). 

 

b.3) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere a letra “b” não 

serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como 

realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à 

exaustão dos mesmos (Lei Federal n. 8.666/93, art. 73, § 3º). 

 

b.4) Poderá ser dispensado o recebimento provisório desde que o objeto não se componha 

de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e 

produtividade (Lei Federal n. 8.666/93, art. 74, III). 

b.4.1) Sendo dispensado o recebimento provisório nos termos de “i” da letra “b”, o 

recebimento será feito mediante recibo (Lei Federal n. 8.666/93, art. 74, parágrafo único). 

 

b.5) Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do objeto do contrato correm por conta do contratado (Lei Federal n. 8.666/93, art. 

75). 

 

b.6) A Administração rejeitará, no todo ou em parte fornecimento executado em desacordo 

com o contrato (Lei Federal n. 8.666/93, art. 76).  

 

 

3) Deveres do Contratante e do Contratado: 

a) Contratante: 

i) Fiscalizar permanentemente o objeto contratado; 

ii) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

iii) Intervir na execução do objeto, nos casos e condições previstos em lei; 

iv) Zelar pela boa qualidade do objeto. 

 

 

b) Contratado: 

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados (Lei Federal n. 10.520/2002 c/c Lei 

Federal n. 8.666/93, art. 69); 
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ii) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato (Lei Federal n. 10.520/2002 

c/c Lei Federal n. 8.666/93, art. 70); 

iii) Responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei Federal n. 10.520/2002 c/c Lei Federal n. 

8.666/93, art. 71, caput); 

iv) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições exigidas no edital; 

v) Apresentar demais documentos exigidos pela fiscalização do CONTRATANTE. 

 

 

4) Documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira: 

 

a) Relativos à qualificação técnica (art. 30 da Lei Federal n. 8.666/93): 

 

a.1)   Comprovante de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU; 

a.2)    Comprovante de que o licitante possui em seu quadro permanente (vínculo trabalhista 

ou societário) ou com algum outro tipo de vínculo3 (por exemplo cópia do contrato de prestação 

de serviço, ou outro documento com o mesmo valor probatório), na data prevista para entrega 

da proposta, profissional de nível superior (Engenheiro) ou outro devidamente reconhecido 

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU; 

 

a.3)    Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, que comprove que o profissional 

de nível superior que confere responsabilidade técnica à empresa possui, na data prevista para a 

entrega da proposta, acervo técnico de execução de Restauração vias não pavimentadas, ou 

Execução Extração de solo 1ª categoria para aterro e pavimentação de vias, ou compactação de 

aterro e/ou base, ou terraplenagem, ou patrolamento, ou cascalhamento e/ou semelhantes. 

 

a.4)    Indicação do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos através de: 

 

a.4.1)   Comprovação de propriedade de, no mínimo, 01 (uma) motoniveladora, 01 (um) 

rolo compactador, 01 (uma) escavadeira hidráulica e 02 (dois) caminhões, por meio de 

documento formal/oficial que comprove que o veículo esteja em seu patrimônio 

(imobilizado, seja por meio de contrato de locação e/ou de outra forma legal que comprove 

que a empresa possui o veículo sob sua posse ou sob seu domínio ou através do direito de 

dispor das mesmas junto à sua empresa) durante o período de vigência da Ata de Registro 

de Preços e do contrato;  

 

a.4.2) Indicação do local das instalações da empresa e do local onde se encontram as 

referidas máquinas, através de declaração da disponibilidade de local próprio da empresa 

ou contrato de locação; 

 

 
3 TCU: Acórdãos nº 361/2006-Plenário, 170/2007-Plenário, 892/2008-Plenário, 1.547/2008-Plenário, 

103/2009-Plenário, 1.898/2011-Plenário, 2.652/2019-Plenário) 
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a.5)  DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA AOS LOCAIS DOS SERVIÇOS: 

 

a.5.1) Os licitantes deverão apresentar declaração que o responsável técnico da mesma 

realizou visita técnica nos locais dos serviços, juntamente com o responsável técnico 

designado pelo Município de Quilombo (Engenheiro Civil), o qual emitirá a 

DECLARAÇÃO DE VISITA AOS LOCAIS DOS SERVIÇOS, até às 17 horas do dia 

16/08/2021, sendo que a declaração é documento obrigatório para a habilitação, 

considerando inabilitada a empresa que não apresentar o referido documento. 

 

a.5.2) As despesas decorrentes da visita, bem como as demais incorridas na fase de 

elaboração da proposta, correrão por conta da empresa interessada, sem qualquer direito à 

indenização reembolso ou compensação a qualquer título. 

 

a.5.3) É de inteira responsabilidade do licitante a verificação in loco das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da proposta, haja vista que a não 

verificação não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração 

dos termos contratuais estabelecidos.  

 

a.6) Declaração de que (i) teve acesso à íntegra do edital e todos os seus anexos, (ii) tomou 

conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e 

(iii) possui instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação (equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados 

essenciais para o cumprimento do objeto da licitação) (inclusa no ANEXO V – DECLARAÇÃO 

UNIFICADA). 

 

 

b) Relativos à qualificação econômico-financeira (art. 31 da Lei Federal n. 8.666/93):  

 

b.1) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.  

 

NOTA 1: No caso de pessoa jurídica com sede no Estado de Santa Catarina e/ou 

pessoa física com domicílio no Estado de Santa Catarina, a certidão no Primeiro 

Grau deverá ser solicitada tanto no sistema EPROC quanto no SAJ, devendo as duas 

certidões ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade. 

 

5) Procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato: A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada pelos representantes das Secretarias dos Transportes e Obras, 

Serviços Urbanos e Agricultura e Meio Ambiente, juntamente com um engenheiro civil 

especialmente designados, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 

informações pertinentes a essa atribuição (Lei Federal n. 8.666/93, art. 58, III c/c art. 67). 

 

 

6) Prazo para execução do contrato:   

      a) A entrega/execução do objeto licitado deverá ser efetivada conforme solicitado pelo 

Município de Quilombo, e nos locais determinados pelo responsável da Secretaria 

solicitante, observadas as seguintes condições: 
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a.1) A execução do Contrato/Autorização de Fornecimento deverá ter seu início em até 10 

dias, após o recebimento da mesma; 

a.2) Os locais de execução dos serviços serão designados pelo Município, conforme 

necessidade, dentro do território municipal; 

a.3) Assegurar livre acesso aos locais dos serviços e tudo facilitar para que a fiscalização 

possa exercer integralmente a sua função. 

 

b) O contrato administrativo pode ser prorrogado de acordo com o interesse da administração 

e dentro do limite fixado no artigo 57 da Lei Federal n. 8.666/93. 

 

c) Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento (Lei 

Federal n. 8.666/93, art. 110, caput). 

c.1) Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente na Administração 

Municipal (Lei Federal n. 8.666/93, art. 110, p.ú.). 

 

7) Sanções administrativas:  

a) Lei Federal n. 8.666/93, art. 86: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará 

o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

a.1) A multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as outras sanções previstas na Lei Federal n. 8.666/93 (Lei Federal n. 8.666/93, art. 86, § 

1º). 

a.2) A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 

do respectivo contratado (Lei Federal n. 8.666/93, art. 86, § 2º). 

a.3) Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente (Lei Federal n. 8.666/93, art. 86, § 3º). 

 

b) Lei Federal n. 8.666/93, art. 87: Pela inexecução total ou parcial do contrato a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

i) Advertência; 

ii) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

iii) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o Município de Quilombo, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

b.1) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente (Lei Federal n. 8.666/93, 

art. 87, § 1º). 

b.2) As sanções previstas em “i”, “iii” e “iv” poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea 

“b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis (Lei Federal n. 8.666/93, art. 87, § 2º). 

b.3) A sanção estabelecida na alínea “iv” é de competência exclusiva do Secretário Municipal, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 
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de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação (Lei Federal 

n. 8.666/93, art. 87, § 3º). 

 

c) Lei Federal n. 8.666/93, art. 88: As sanções previstas em “iii” e “iv” poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos derivados deste 

certame: 

i) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

ii) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

iii) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
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